
PRLFf:.lI URA Í\4t]NlclPAl l)f C^IIANHUNS

PORTARIA NO 2761/2O24.SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO DE GARANHUNS

no uso dê suas âtribuiÇôe§,

RESOLVE

CONCEDER a HELLTN BEATRIZ VENTURA PIMÉNTEL,

R*cepcionista, lvlatricula no 95266. lotado(sl na Sêcretaria de §aúde.

Licença para tratamento dê saúdê, por 05 (cinco) dias, de acordo com

o que dispÕe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei no

6.'123 de 241071a968 do EFPC-PE, adotôda pelo Municipio através da Lei

Municipat n' 2.836 de 22107197. combinado com o Decreto Lei no 1 17 de

27!1211969, com vigêncra ã panir de23l*712ü'n4 a27lA7l2Q24.

CUI\JPRA.SE

PUBLIQUE.SE E REGISTRE-SE

Secretâria l\llunicipal de ,Administraçâo, em 05 de agosto de 2A24

An
Sec

ÂntônioÁaoo Santana de Godov
àêcrelário dê Administracà;

rotlatia 001t2021-cp

o Acácio §antana de Godoy
rêtário de Ad ministração
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240813120429.pdf
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